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Empresas

Trabalhadores  



Edital nº04

Vagas:

Validade da seleção:

Empresa: 89
Trabalhadores: 80

06 meses
Prorrogável por 06 meses

Empresa

Trabalhadores



Edital nº04

Inscrição:

A documentação exigida para representantes de 
trabalhadores e empresas (item 5.31 do edital 
CRPS/SEPREV/MMPS nº 4)  deve ser 
encaminhada diretamente para a Unidade 
Julgadora com vaga pretendida pela entidade, 
através do e-mail oficial constante na página do 
CRPS, conforme item 5.3.2 do edital. 

Empresa

Trabalhadores
Prazo de inscrição:

30 dias da publicação do Edital



Edital nº04

Documentação:

5.3.1. A indicação poderá ser feita em lista tríplice, dupla
ou única, contendo, além relação com nome completo de
cada candidato:

a) Cópia de documento de identificação;

b) Comprovante de quitação eleitoral emitido pelo TSE;

c) Certificado de reservista para os candidatos do sexo
masculino;

d) Cópia de diploma, devidamente registrado, de
conclusão de curso de graduação de nível superior em
Direito, emitido por instituição de ensino credenciada pelo
Ministério da Educação (MEC)

e) Currículo.

Empresa

Trabalhadores



Edital nº04

Resultado:

• A relação das inscrições homologadas será divulgada
na página oficial do CRPS no prazo máximo de até 30
dias a contar do encerramento das inscrições.

• A presidência do CRPS encaminhará lista homologada
para o Ministro de Estado da Previdência Social, que
procederá à escolha, dentro das vagas disponíveis.

• As nomeações serão publicadas no site do CRPS, ao
longo do prazo de validade do certame.

Empresa

Trabalhadores



Edital nº04

MANDATO:

• Período de 03 anos

• 06 meses de avaliação

• Conselheiros – Contribuinte individual 

Empresa

Trabalhadores
Produção mensal:

• Mínima de 80 processos

• Pagamento de Jeton – máximo de 200 processos



Edital nº05

Vagas:

Validade da seleção:

Governo: 136 vagas

06 meses
Prorrogável por 06 meses

Governo da 
ativa 



Edital nº05

Requisitos:

a) ser servidor público ativo da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal;

b) ter anuência da chefia imediata para a possível cessão 
ao CRPS.

c) estar no gozo dos direitos políticos;

d) estar em dia com as obrigações eleitorais;

e) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para 
os candidatos do sexo masculino;

f) possuir formação em Direito;

Governo da 
ativa



Edital nº05

Inscrição:

5.1 A inscrição para as vagas de conselheiro representante de 
governo pode ser feita:

a) Pelo próprio servidor interessado ou

b) Pelas autoridades indicadas no art. 27, § 8º, do Regimento 
Interno do CRPS.

§ 8º A participação dos servidores de que trata o inciso I do caput no 
processo de seleção de Conselheiros ocorrerá por iniciativa do 
interessado ou por indicação proposta pelo Gerente-Executivo, 
Superintendente Regional, Diretor de Gestão de Pessoas e 
Administração ou Presidente do INSS, quando se tratar de 
servidores da Autarquia, ou pelo Ministro de Estado da Previdência 
Social ou respectivo Secretário Executivo da pasta, quando se tratar 
de servidor do Ministério ou de outro órgão, observados os critérios 
de avaliação previstos no art. 28 deste Regimento. (Redação dada 
pela Portaria MPS nº 2.393, de 5 de julho de 2023)

Governo da 
ativa



Edital nº05

Inscrição:

5.2 O pedido de inscrição deverá ser feito através do e-mail 
seleção.crps@economia.gov.br, em até 30 dias da publicação do 
presente edital, contendo:

a) nome completo do interessado, matrícula, órgão de origem e 
local de exercício;

b) diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação de nível superior em Direito, emitido por instituição de 
ensino credenciada pelo Ministério da Educação (MEC). No caso 
de a graduação ter sido realizada em instituição estrangeira, 
caberá exclusivamente ao candidato a responsabilidade de 
apresentar a revalidação do diploma exigida pelo MEC, nos 
termos do art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;

c) currículo;

d) autorização da chefia imediata para a cessão.

Governo da 
ativa


